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 VIRADOURO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO

 AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2022 – PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 030/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022
Início: 16/05/2022 – Encerramento: 30/05/2022 – Horário 

09h00
Abertura da Sessão: 30/05/2022 – Horário: 09h00
Endereço Eletrônico: WWW.VIRADOURO.SP.GOV.BR 

(http://191.5.98.25:8079/comprasedital/)
Tipo: Menor Valor Unitário
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FUTU-

RA E PARCELADA DE MATERIAIS PARA ATENDER PACIENTES 
CADASTRADOS NO PROGRAMA DE CONTROLE DE GLICEMIA 
(TIRAS REAGENTES, LANCETADORES, LANCETAS E BATERIAS).

PROCESSO LICITATÓRIO DE ACORDO COM A LEI COMPLE-
MENTAR 123/2006.

A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro 
torna público aos licitantes interessados, abertura de certame, 
com objeto acima especificado, cujo encerramento e abertura 
dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A cópia digital 
do Edital e seu(s) Anexo(s), poderá ser retirada junto do site 
http://www.viradouro.sp.gov.br/ ou através do e-mail pregao.
viradouro@gmail.com. Demais publicações referentes ao cer-
tame estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.
com.br.

Viradouro/SP, 16 de maio de 2022.
DANIELA DE SOUZA LIMA-PRESIDENTE DA CPL

 Relação de Compras
 SAÚDE

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DR. LEÔNCIO DE SOUZA QUEIROZ DE 
CAMPINAS
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
DRS VII - CAMPINAS
Nos termos do Art.. 16 da Lei Federal 8666/93, com 

alterações havidas pela Lei Federal 8883/94, publicamos 
as compras efetuadas por esta DRS VII – Campinas – “Dr. 
Leôncio de Souza Queiroz” no Mês de MARÇO/2022. As 
compras estão descritas na seguinte conformidade: Item; 
Quantidade; Unidade;

Valor unitário; Valor Total e Descrição.
EXTRATO DE EMPENHO
SES PRC Nº 2022/13775
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M134/2020 .- SES
EMPRESA : ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. - 

EMPENHO : 2022NE00290 – DATA : 23/03/2022
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
01 – 42.800 – Mililitros – LACTULOSE 667/MG/ML – Valor 

unitário : R$ 0,0583 – Valor total : R$ 2.495,24 – Código – 
165077

TOTAL GERAL : R$ 2.495,24
EXTRATO DE EMPENHO
SES PRC Nº 2022/11002
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M094/2021 .- SES
EMPRESA : ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. - EMPE-

NHO : 2022NE00277 – DATA : 18/03/2022 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
05 – 480 – Unidades – PAROXETINA, CLORIDRATO 20 MG 

– Valor unitário : R$ 0,1970 – Valor total : R$ 94,56 – Código 
– 691496

TOTAL GERAL : R$ 94,56
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M075/2021 .- SES
EMPRESA : CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. - 

EMPENHO : 2022NE00278 – DATA : 18/03/2022 DADTA : 
11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

03 – 240 – Unidades – PAROXETINA CLORIDRATO 30 
MG – Valor unitário : R$ 5,0483 – Valor total : R$ 1.211,59 – 
Código – 1428977

TOTAL GERAL : R$ 1.211,59
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M207/2021 .- SES
EMPRESA : COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. 

- EMPENHO : 2022NE00279 – DATA : 18/03/2022 DADTA : 
11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

06 – 600 – ERLOTINIBE, CLORIDRATO 150 MG – Valor unitá-
rio : R$ 158,01 – Valor total : R$ 94.806,00 – Código – 2348659

TOTAL GERAL : R$ 94.806,00
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M150/2021 .- SES
EMPRESA : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A.. - EMPENHO : 

2022NE00281 – DATA : 18/03/2022 DADTA : 11/03/2021
ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 

VALOR TOTAL
07 - 315 – Unidades – RIBOCICLIBE SUCCINATO 200 MG 

– Valor total : R$ 217,21 – Valor total : R$ 68.421,15 – Código 
– 5407869

TOTAL GERAL : R$ 68.421,15
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

M221/2021 .- SES
EMPRESA : PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS EIRELI. - EMPENHO : 2022NE00280 – DATA : 
18/03/2022 DADTA : 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

07 – 1.540 – Unidades – LACOSAMINA 100 MG – Valor 
unitário : R$ 5,92 – Valor total : R$ 9.116,80 – Código – 4600835

TOTAL GERAL : R$ 9.116,80
Nos termos do Art.. 16 da Lei Federal 8666/93, com altera-

ções havidas pela Lei Federal 8883/94, publicamos as compras 
efetuadas por esta DRS VII – Campinas – “Dr. Leôncio de Souza 
Queiroz” no Mês de ABRIL/2022. As compras estão descritas na 
seguinte conformidade: Item; Quantidade; Unidade;

Valor unitário; Valor Total e Descrição.
EXTRATO DE EMPENHO
SES PRC Nº 2022/17185
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

C155/2021 .- SES
EMPRESA : BIOFAC INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESEN-

TAÇÃO LTDA. - EMPENHO : 2022NE00341 – DATA : 12/04/2022 
DADTA : 11/03/2021

ITEM - QUANT./UNID. - DESCRIÇÃO - VALOR UNITÁRIO - 
VALOR TOTAL

ITEM 08 – 1.500 – Unidades - Equipo para administração 
de dieta enteral. Estéril em PVC, descartável, atóxico, com ponta 
perfurante anatômica e não trifacetada provida de protetor, 
gotejador macrogotas, câmara de gotejamento flexível, transpa-
rente, tubo extensor flexível em coloração azul com no mínimo 

edital. A Decisão da Comissão de Licitação quanto à inabilitação 
da empresa com fulcro na ausência de apresentação do aditivo 
ao ato constitutivo mostra-se acertada, haja vista que a licitante 
deixou de apresentar documento relativo à última alteração do 
contrato social, nos termos do que estabelece o artigo 28, inciso 
III da Lei Federal nº 8.666/93 e item 12.2.1 do ato convocatório. 
Não se trata se excesso de formalismo tal exigência, posto que 
esse requisito é essencial à aferição de forma objetiva e isenta 
de qualquer parcialidade acerca da legitimidade da empresa em 
contratar com a Administração Pública.

A exigência da apresentação da alteração estatutária, 
tampouco, restringiria a ampla competitividade na medida em 
que se trata de documento básico e essencial à disposição da 
própria empresa interessada, inexistindo qualquer óbice de 
acesso da empresa à sua própria documentação, não havendo 
que se falar, portanto, em violação aos princípios da razoabili-
dade e da proporcionalidade na exigência estabelecida no item 
12.2.1 do edital. Ademais, a exigência contida no item 12.2.1 do 
ato convocatório sequer foi objeto de impugnação, conforme é 
facultado aos licitantes eventualmente irresignados, nos termos 
dos subitens 17.1 e 17.2 do edital. Assim, considerando que a 
exigência expressamente disposta no item 12.2.1 do edital, não 
impugnada pela licitante, relativa à habilitação jurídica, trata-
-se de critério objetivo, a pretensão da recorrente não merece 
guarida pelas razões acima expostas.A inabilitação da empresa 
quanto à ausência de comprovação dos quantitativos mínimos 
exigidos nos itens 12.4.3, 12.4.4 e 12.4.5, de igual modo, não 
merece prosperar, conforme atestado expressamente pela Pasta 
técnica. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, enquanto 
Pasta técnica, declara que o edital exige de forma cristalina que 
a unidade de medida dos Atestados de Capacidade Técnica seja 
em quilômetros (Km), sendo que os documentos apresentados 
pela licitante às Fls. 1644, 1667 e 1669 encontram-se em Tone-
ladas (Ton). Assim, segundo informações da Pasta técnica, a 
unidade de medida dos Atestados apresentados pela recorrente 
em toneladas, divergente da exigida no edital (em quilômetros), 
impossibilita a análise técnica do item ante a inexistência de 
correlação entre as duas unidades de medida. Igualmente, a 
Pasta técnica declara que o Atestado de capacidade técnica 
apresentado pela recorrente se refere aos serviços de “operação 
da unidade de materiais recicláveis (coleta seletiva), o qual não 
possui correlação com o item “recolhimento e transporte”, 
motivo pelo qual a pretensão recursal não merece provimento 
nesse tocante. Por fim, conforme informações apresentadas 
pela Pasta técnica, a recorrente apresentou as declarações de 
Fls. 1761 e 1763 em consonância, tão somente, com o disposto 
nos itens 12.6.2 e 12.6.8 do edital, todavia, a licitante deixou de 
apresentar a declaração referente ao item 12.6.1, razão pela qual 
o apelo em apreço não merece guarida nesse ponto. Por sua vez, 
a empresa recorrente CONSTRUTORA COLARES LINHARES S/A, 
em síntese, aduz em suas razões recursais que a decisão de ina-
bilitação deveria ser reformada pelos seguintes motivos: 1)Todos 
os documentos apresentados atendem plenamente às exigências 
dispostas no item 12.2.1 do edital; 2) A empresa não apresentou 
os equipamentos relativos aos lotes 02 e 03 da licitação, pois ela 
sequer teria participado desses lotes. A Decisão da Comissão de 
Licitação quanto à inabilitação da empresa por suposto desaten-
dimento ao item 12.2.1 do edital merece reparo, haja vista que, 
em que pese exista a previsão em seu estatuto social sobre a pos-
sibilidade da realização de eleição da nova diretoria cinco dias 
após a Assembleia Geral Ordinária que elegeu a diretoria para 
o exercício do mandato pelo período de 2021/2023, o próprio 
artigo 15 do estatuto social estabelece a manutenção do quadro 
societário até a posse de seus respectivos substitutos, porém, 
inexiste qualquer previsão legal que determine a necessidade da 
nomeação ou eleição da nova diretoria, do que se pode concluir 
que os diretores titulares da gestão da empresa ali permanecem, 
até que sejam nomeados seus substitutos. Em outras palavras, a 
recorrente comprovou o pleno atendimento ao disposto no item 
12.2.1, na medida em que o estatuto social em relação ao quadro 
diretivo constituído anteriormente mantém-se vigente e, portan-
to, no tocante à sua legitimidade representativa essa prerrogativa 
permanece em vigor, até que sejam eleitos e nomeados novos 
diretores que substituam os, então, titulares. Assim, a suscitada 
alteração estatutária não revoga ou interrompe de forma auto-
mática o mandato dos diretores eleitos, reitere-se, até que sejam 
nomeados novos diretores que os substituam, conforme estabe-
lece expressamente o trecho final do artigo 15 do estatuto social 
apresentado, motivo pelo qual, a pretensão recursal merece pro-
vimento. Em relação ao segundo ponto do recurso administrativo, 
em que pese a recorrente tenha informado que não teria partici-
pado do processo licitatório relativo aos lotes 02 e 03, nada há o 
que se deliberar sobre esse argumento, neste momento, vez que 
ainda não houve a abertura dos envelopes relativos às propostas. 
Pelo exposto, decido pelo não provimento do recurso apresen-
tado pela empresa EPPO SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS 
LTDA., mantendo-se a Decisão da Comissão de Licitação quanto 
à sua inabilitação do certame em epígrafe, pelas razões acima 
expostas. Outrossim, pelas razões acima, decido pelo provimento 
do recurso apresentado pela empresa CONSTRUTORA COLARES 
LINHARES S/A, para habilitá-la no certame em relação ao lote 1, 
haja vista ter a empresa apresentado a documentação exigida, 
nos termos do item 12.2.1 do edital. Publique-se. Vinhedo, 16 
de maio de 2022. Dario Pacheco de Morais-Prefeito Municipal.

 SANEAMENTO BÁSICO
 EXTRATO DO 1º ADITAMENTO AO CT. Nº 01/2021 - Con-

tratada: CALDAS INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. Objeto: Prorrogar 
a vigência contratual por mais 12 (doze) meses a partir de 
11/05/2022, mediante alteração das Cláusulas Terceira, Quar-
ta, Nona (Item 9.1) e Décima Segunda do Contrato Original, 
nos termos da legislação vigente, especialmente a Lei Federal 
8.666/1993 e suas alterações. Data: 04/05/2022. JADERSON 
JOSÉ SPINA. Superintendente - Publique-se.

EXTRATO DO 1º ADITAMENTO AO CT. Nº 16/2021 - Con-
tratada: VERGUEIRO INSTALAÇÃO ELÉTRICA LTDA EPP. Objeto: 
Prorrogar a vigência contratual por mais 04 (quatro) meses, 
mediante alteração das Cláusulas Terceira e Quarta do Contrato 
Original, nos termos da legislação vigente, especialmente a Lei 
Federal 8.666/1993 e suas alterações. Data: 25/03/2022. JADER-
SON JOSÉ SPINA. Superintendente - Publique-se.

EXTRATO DO 2º ADITAMENTO AO CT. Nº 09/2020 - Con-
tratada: CONSÓRCIO ETE PINHEIRINHO II. Objeto: Prorrogar a 
vigência contratual por mais 120 (cento e vinte) dias a partir do dia 
21/04/2022, mediante alteração das Cláusulas Segunda e Nona do 
Contrato Original, nos termos da legislação vigente, especialmente 
a Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações. Data: 20/04/2022. 
JADERSON JOSÉ SPINA. Superintendente - Publique-se.

 AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Chamamento Público nº 01/2022 - Processo Administrativo 

nº 143-1/2022
Objeto: Contratação de empresa de serviços de conservação 

de energia (ESCO), ou empresa especializada em engenharia 
com expertise em diagnóstico de oportunidades de economia 
de energia, para elaboração de projeto de eficiência energética, 
habilitada a participar da Chamada Pública de Projetos perante 
a CPFL, representação da SANEBAVI - Saneamento Básico 
Vinhedo, proposição na forma e nos termos estabelecidos na 
Chamada Pública de Projetos da CPFL 2022, e execução do 
projeto proposto em regime turn-key.

PRAZO PARA CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS INTERES-
SADAS E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITA-
ÇÃO: de 18/05/2022 a 27/05/2022.

LOCAL PARA ENTREGA DO ENVELOPE: Sede administrativa 
da Sanebavi - Rua Riachuelo, nº 249, Vila Planalto, Vinhedo/SP, 
das 9h00min às 16h00min.

O Edital na íntegra será fornecido aos interessados a partir 
de 18/05/2022, por meio de consulta gratuita no site www.
sanebavi.com.br.

fundamento no disposto no inciso III, do artigo 25 da Lei-Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações.

Uchoa (SP), 17 de maio de 2.022
JOSÉ CLAUDIO MARTINS - Prefeito Municipal

 VALINHOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS

 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
 Homologação
- Tomada de Preços n° 01/2022
Processo de Compras n° 160/2022
Objeto: Contratação de empresa de engenharia, especiali-

zada para fornecimento de mão de obra e equipamentos para 
a construção de adutora de água bruta DN 400 mm em ferro 
fundido k-7.

Com base nos elementos constantes no processo de com-
pras, e em cumprimento ao disposto no inciso VI, do art. 43 da 
Lei Federal nº 8666/1993, homologo em 16/05/2022 o proce-
dimento licitatório, adjudicando o objeto licitado à empresa 
vencedora CONESAN CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA. EPP, 
CNPJ 55.277.545/0001-31, no valor total de R$ 2.103.000,00 
(dois milhões cento e três mil reais).

O processo está à disposição para vistas aos interessados.
Engº WALTER GASI - Presidente / Autoridade Competente

 VARGEM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
ACHAM-SE ABERTOS NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM OS SEGUINTES PROCESSOS LICITATÓRIOS:
PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIA-
MENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO 
POR MEIO DE CARTÕES COM CHIP

DATA DA ABERTURA: 26.05.2022 ÀS 14:00 HORAS
O EDITAL ESTÁ DISPONÍVEL NO SETOR DE COMPRAS E 

PATRIMÔNIO, À R. GERALDINO DE OLIVEIRA, 236 CENTRO, EM 
DIAS ÚTEIS DAS 08H00 ÀS 17H00 E NO SITE HTTPS://VARGEM.
SP.GOV.BR/LICITACAO (PORTAL DO CIDADÃO).

VARGEM, 16 DE MAIO DE 2022.
ELIEL SILVEIRA MENDES
Chefe da Seção de Compras e Patrimônio

 VÁRZEA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA

 EXTRATO DE ADITAMENTO
ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 49/2021. CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Várzea Paulista. CONTRATADA: BRAN-
DÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. DATA: 03/05/2022. OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS DE REFORMA EXTERNA NA CEMEB 
ÁGUIDA APARECIDA SAVIETTO JORGE. VALOR: R$ 92.056,47. 
VIGÊNCIA: 3 MESES. TP nº 20/2021. Proc. Adm. nº: 4149/2021.

 EXTRATO DE ADITAMENTO
ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 61/2021. CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Várzea Paulista. CONTRATADA: BRAN-
DÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. DATA: 16/05/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS DE REFORMA EXTERNA 
NA CEMEB VINICIUS DE MORAES. VALOR: R$ 104.546,30. 
VIGÊNCIA: 3 MESES. TP nº 17/2021. Proc. Adm. nº: 4118/2021.

 AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Torna pública a republicação de abertura do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 21/22 - Proc. 899/22 – Edital nº.38/22 - Objeto: 
Aquisição de motoniveladora, caminhão traçado 6x4, trator giro 
zero e mini carregadeira sobre rodas para a Unidade Gestora 
Municipal de Infraestrutura Urbana, conforme descritivo cons-
tante do Anexo I do Edital. O encerramento dar-se-á em 30 de 
maio de 2022, às 10:00 horas. O Edital na íntegra encontra-se à 
disposição dos interessados, sem custos, no endereço eletrônico 
www.varzeapaulista.sp.gov.br e/ou www.bbmnet.com.br

RENATO GERMANO- GESTOR MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA URBANA.

 VINHEDO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO

 Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo 
n.º 052/2022-Processo Administrativo n.º 5.961/2021. Oferta de 
compra: 871400801002022OC00083 Endereço Eletrônico: www.
bec.sp.gov.br e www.vinhedo.sp.gov.br/licitacoes. Encontra-se 
aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na moda-
lidade Pregão Eletrônico, para AQUISIÇÃO DE VENTILADORES, 
CONFORME EDITAL E ANEXOS. O início do recebimento de 
propostas eletrônicas será do dia 17 de maio de 2022 até o 
momento anterior ao início da sessão pública. A sessão pública 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, dia 30 
de maio de 2022 a partir das 10:00 horas.O Edital na íntegra 
poderá ser obtido nos sítios acima mencionados.

 JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO-Concorrên-
cia Pública nº 01/2021. Tratam os autos do Processo Admi-
nistrativo n. 1087/2020, referente à Concorrência Pública nº 
01/2021, que tem por objeto a “contratação de empresa visando 
à prestação de serviços de limpeza pública e correlatos, com 
fornecimento de mão de obra, máquinas, equipamentos e veícu-
los, por execução indireta, em regime de empreitada por preço 
unitário”. Os autos foram encaminhados à Secretaria requisi-
tante e à assessoria jurídica para parecer, tendo opinado pelo 
provimento parcial do recurso apresentado pela empresa EPPO 
SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA. e pelo provimento 
do apelo apresentado pela empresa CONSTRUTORA COLARES 
LINHARES S/A. Eis a síntese do necessário. Passo à análise 
dos recursos. Inicialmente, estando respeitados os requisitos 
legais conheço dos recursos. Entretanto, no mérito, ao recurso 
apresentado pela empresa EPPO SANEAMENTO AMBIENTAL E 
OBRAS LTDA. deve negado provimento e o recurso apresentado 
pela empresa CONSTRUTORA COLARES LINHARES S/A. merece 
provimento, pelas razões a seguir expostas. A empresa recorren-
te EPPO SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA., em síntese, 
aduz em suas razões recursais que a decisão de inabilitação 
deveria ser reformada pelos seguintes motivos: 1) A decisão de 
inabilitação pautada na exigência dos aditivos ao contrato social 
restringiria a competitividade do certame, criaria um formalismo 
demasiadamente excessivo e inócuo e violaria a razoabilidade e 
proporcionalidade, visto não modificar a composição social da 
empresa e, tampouco, alterar seu capital social ou objeto social. 
2) Quanto à exigência dos quantitativos mínimos referentes 
aos serviços de transporte de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais de feiras livres e varrição, bem como da coleta sele-
tiva e transporte de resíduos sólidos recicláveis teria sido não 
apenas atendido por ela, mas, superado os 60% estabelecidos 
no edital; 3) Quanto à comprovação da capacidade técnica para 
a prestação dos serviços relativos ao lote III, igualmente ao 
item anterior, a empresa declara que não apenas atendeu, mas, 
superou o quantitativo mínimo exigido no ato convocatório; 
4) No tocante à inadequação da declaração do plano de 
trabalho apresentada pela empresa, a empresa declara que 
o fez de acordo com o disposto nos itens 12.6.2 e 12.6.8 do 

Ambulatório Medico de Especialidades do Município - AMEM 
deste Município de Tupã, conforme Propostas Parlamentares nº 
11.845.813000/1210-05 e n° 11.845.813000/1210-12 (Ministé-
rio da Saúde)). Diante dos elementos que informam o processo, 
destacando-se a ADJUDICAÇÃO pelo Sr. Pregoeiro dos itens 02, 
03, 06, 07, 08, 09 e 10 à empresa TUKABY MOVEIS EIRELI -ME., 
pelos valores unitários de R$ 687,00, R$ 1.558,00, R$ 257,00, 
R$ 479,00, R$ 452,00, R$ 404,00 e R$ 265,00; e o bem lançado 
parecer exarado pela douta Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos fundamentos, DECLARO FRACASSADO o item 04, visto 
que o valor ofertado ultrapassou o valor estimado pela Adminis-
tração, sem a intenção de negociação pela licitante, DECLARO 
DESERTOS os itens 01, 05 e 11, pela ausência de propostas; e 
HOMOLOGO o resultado final, com base nos artigos 38, inciso 
VII, e 43, inciso VI, da Lei de Licitações nº 8666/93. A íntegra da 
presente decisão está disponível no site www.tupa.sp.gov.br 
ou através de solicitação pelo e-mail compras@tupa.sp.gov.br. 
Tupã, 12/05/2022. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.

 ERRATA: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 28/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 170/2022. A Pre-
feitura da Estância Turística de Tupã torna pública a CORREÇÃO 
da publicação do Termo de Homologação do processo acima 
referido, publicado no dia 16/05/2022. Onde lê-se: “PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 11/2022”, leia-se “PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
28/2022”. Ficando mantidas as demais cláusulas.

 AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2022 - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 251/2022 - Contratação de empresa 
do ramo de arquitetura ou engenharia civil para execução de 
fechamento do terreno que abrigará o núcleo educacional/
secretaria municipal de educação, localizado na rua Aimorés / 
rua José Bonifácio (Vila Abarca), neste município de Tupã/SP, 
com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. 
Abertura: 03/06/2022, às 08h30min. REGIME DE EXECUÇÃO: 
Empreitada por Preço Global. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço 
global. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Praça da 
Bandeira, nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã (SP), ou através 
do telefone (0XX14) 3404-1000, de segunda a sexta-feira, das 
07h30min às 11h30min e dás 13h00min às 17h00min, no site 
www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 13/05/2022. Caio Kanji Pardo 
Aoqui, Pref. Mun.

 UBARANA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA

 RESUMO DE JULGAMENTO; Processo de Licitação n. 
051/2.022; Tomada de Preço n. 007/2.022; A Comissão Muni-
cipal de Licitação do Município de Ubarana torna público que 
após o ato de abertura dos envelopes de habilitação, promoveu 
a habilitação das empresas – LGLIMA EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 27.501.651/0001-11 e 
SOLOFORTE TECNOLOGIA EM PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 05.633.850/0001-40. Designa a data de 23 
de maio de 2022, às 10:30 horas para a abertura dos envelopes 
propostas, das empresas habilitadas, que ocorrerá na sede da 
Prefeitura Municipal de Ubarana, sito à Rua João Virginio dos 
Santos nº 505 – centro, nesta cidade de Ubarana/SP; Comissão 
Municipal de Licitação de Ubarana; Ubarana, 16 de maio de 
2022.

 UBATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 28/2022 – Edital nº 66/2022 - Processo 

N° 6004/2022 – Objeto: Registro de Preços de Microcomputa-
dores, Estabilizadores e Impressoras para Atender as Diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Ubatuba, pelo período de 
12 meses - Início do prazo para recebimento de propostas: Das 
10h00m do dia 17/05/2022 até as 08h00m do dia 01/06/2022. 
Início da disputa de preços: 01/06/2022 às 09h30m. Local para 
Envio da Proposta Eletrônica: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br. O edital encontra-se disponível no site da Bolsa 
de licitações e leilões do Brasil www.bll.org.br e no site https://
transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home/.

 UBIRAJARA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA

 ATO AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 007/2022, 
Processo nº 064/2022, cujo objeto é Registro de Preço para 
Contratação de policlínica especializada para a execução de 
exames nas áreas de análises clinicas, anatomia patológica; 
imagem (rx, ultrassonografia, mamografia e densitometria) e 
grafo dinâmicos (ecg, eeg, mapa, holter e teste ergométrico), 
para atendimento do sistema único de saúde, e a demanda 
da unidade básica de saúde, em conformidade com os prazos, 
procedimentos e demais condições descritas neste edital e em 
seus anexos.

Data de entrega dos documentos e credenciamento: 27 de 
maio de 2022, ÁS 09h00min.

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL https://bll.org.br/
Edital a disposição dos interessados na Prefeitura Munici-

pal de Ubirajara, divisão de licitações mediante requerimento, 
ou www.ubirajara.sp.gov.br e demais informações através do 
e-mail compras@ubirajara.sp.gov.br ou 14. 3472 1418.

Prefeitura Municipal de Ubirajara, em 16 de maio de 2022.
ADRIANA BOCARDI ALLEGRETTI – Prefeita Municipal

 UCHOA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA

 Extrato de Contrato nº 053/2.022 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Uchoa (SP) – Contratado: L.L. PRODUÇÕES ARTIS-
TICAS E EDIÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº. 03.765.167/0001-
31. Objeto: contratação de Show Musical com a dupla “LUCAS 
& LUAN” no dia 11 de junho de 2.022, na Rua Antonio Davanzzo 
s/nº, esquina com a Avenida Deolinda Carniello Davanzzo no 
município de Uchoa, a partir das 00h, com duração mínima de 
01h40min, no evento denominado “JUNINÃO 2.022” - Valor 
do Contrato: R$ 25.000,00 – Condições de Pagamento: em até 
10 (dez) após apresentação da nota fiscal/fatura de prestação 
do serviço mencionado na cláusula 1ª, devidamente atestada 
por servidor designado – Prazo de Duração: 30 dias – Data de 
Assinatura: 16/05/2.022 - Modalidade: Inexigibilidade de Licita-
ção nº 004/2.022, com fundamento no disposto no inciso III, do 
artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Prefeitura Municipal de Uchoa, em 17 de Maio de 2022
JOSÈ CLAUDIO MARTINS - Prefeito Municipal
 TERMO DE RATIFICAÇÃO
JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa/SP, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Fica ratificado o 
Parecer Jurídico de Inexigibilidade de Licitação nº 004/2.022 – 
Processo nº 068/2.022, referente à contratação de Show Musical 
com a dupla “LUCAS & LUAN” no dia 11 de junho de 2.022, na 
Rua Antonio Davanzzo s/nº, esquina com a Avenida Deolinda 
Carniello Davanzzo no município de Uchoa, a partir das 00h, 
com duração mínima de 01h40min, no evento denominado 
“JUNINÃO 2.022”, através da empresa L.L. PRODUÇÕES ARTIS-
TICAS E EDIÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº. 03.765.167/0001-
31, no valor global de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), 
conforme solicitação da Secretaria de Administração e Pla-
nejamento, reconhecendo a Inexigibilidade de Licitação, com 


